
INDICAÇÃO Nº 
432
, DE 2013
                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à Santa Casa de Misericórdia da Cidade de TATUI.

) 

JUSTIFICATIVA

                             Como é de notório conhecimento, as Santas Casas passam por momentos difíceis, eis que não podem apenas depender dos repasses do SUS, porque estes são parcos e não atendem às necessidades mais prementes da entidade.




O Hospital possui uma capacidade instalada de 142 leitos, sendo 105 disponibilizados para atendimento de usuários do SUS e 8 de UTI adulto. No ano de 2011 foram internados 9935 pacientes, ultrapassando, em muito, o atendimento mínimo do SUS. Dessa maneira, os custos com atendimento da população ultrapassam o teto contratualizado que não é custeado pelo SUS, sendo sustentado integralmente pelo financeiro da entidade, causando déficit nas contas da Santa Casa.





Esse recurso solicitado poderá atender uma media de 4.000 pacientes, incluindo internações, consultas de urgência, emergências, pequenas cirurgias, pediatria, obstetrícia e traumas ortopédicos.



         Pelas razões expostas suscintamente, é que reputo de suma importancia a liberação da verba pretendida, eis que destinada a melhoramentos no atendimento hospitalar oferecido por aquele nosocomio.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos


